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O IQEAL COMO INSTRUMENTO DE REPARTIÇÃO DO ICMS EDUCACIONAL AOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS
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Grupo de Trabalho (GT): Políticas Públicas e Gestão da Educação.

RESUMO
A pesquisa a que se refere este projeto situa-se no contexto educacional, abrindo possibilidades de discussões políticas e educacionais. Tem como objetivo analisar o Índice Municipal de Qualidade Educacional de Alagoas (IQEAL) como o instrumento utilizado na transferência da parcela discricionária da cota-parte do ICMS do estado de Alagoas aos seus municípios e as implicações na educação pública municipal das modificações por qual esse indicador vem passando. Tal instrumento favorece que os municípios disputem entre si os recursos advindos do ICMS de acordo com os resultados do IDEB, pautados numa suposta qualidade da educação em função deste índice, bem como de índices que foram incorporados em sua última atualização. A metodologia do trabalho tem uma abordagem qualitativa, com a realização de uma pesquisa bibliográfica, através do levantamento de normas (leis, decretos, portarias) e possíveis reportagens, subsidiando a análise e as discussões em torno da temática.
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INTRODUÇÃO
O Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias sobre a Prestação de Serviços de Transportes, Interestadual e Intermunicipal, de Comunicação – ICMS é um tributo estadual previsto pelo Art. 158, inciso IV da Constituição Federal de 1988, em que 25% da sua arrecadação é destinada aos municípios. Segundo a Lei Complementar n.º 63 de 11 de janeiro de 1990, o estado tem autonomia legal de legislar em critérios de repartição 1/4 (25%) da cota parte do imposto atribuído às cidades de acordo com as suas necessidades, e 3/4 (75%) são distribuídos proporcionalmente ao valor adicionado fiscal do município. Essa repartição torna-se de extrema importância, uma vez que o ICMS é uma das principais fontes de receita para muitas cidades brasileiras, sendo crucial para a autonomia financeira das mesmas.
O ICMS pode ser distribuído de acordo com o Índice de Participação dos Municípios (IPM) que é constituído a partir de fatores que envolvem população, índices de conservação ambiental, área populacional e, obrigatoriamente, o índice de desenvolvimento e qualidade educacional, entre outros aspectos. Em Alagoas, os critérios de repasse são regulamentados pela lei n.º 5.981, de 19 de dezembro de 1997, que também estabelece prazos de entrega da arrecadação do imposto designado aos municípios.
Ademais, com a aprovação da Emenda Constitucional n.º 108 de 26 de agosto de 2020 que altera o Art.158, os 25% destinado aos municípios são divididos, a partir de então, da seguinte forma: 65%, no mínimo, referente ao índice de valor adicionado e 35%, no máximo, de acordo com a ordem estadual em outros critérios, sendo um deles com base em parâmetros educacionais por ao menos 10% do repasse. Dessa forma, tornou-se obrigatório que os estados brasileiros modificassem sua legislação inserindo o índice educacional nas regras de divisão da cota-parte do ICMS até o ano de 2022. Sendo assim, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) foi aperfeiçoado e tornou-se permanente, dando maior notoriedade ao financiamento da educação e ao diálogo sobre o ICMS Educação.
Em consequência disso, em Alagoas surge o Índice de Qualidade Educacional de Alagoas – IQEAL, que consiste em uma ferramenta que busca calcular a qualidade da educação dos municípios, sendo utilizada para determinar a distribuição do ICMS. O IQEAL é composto por indicadores que analisam o desempenho das escolas e a performance educacional da cidade.
Em Alagoas a valorização e as mudanças legais no que diz respeito ao ICMS Educação estão ligadas a um sistema de “premiação” aos municípios que melhor se desenvolveram no IQEAL e na soma dos IPMs (Silva; Santos, 2024). Este modelo incentiva municípios que não obtiveram resultados satisfatórios a implementarem políticas públicas educacionais e recursos para aprimorarem seus indicadores, a fim de receberem uma parcela maior dessa cota-parte.
Portanto, o sucesso da política do ICMS Educacional resulta de um elo entre o incentivo financeiro oferecido por esse mecanismo e um forte apoio técnico às redes de ensino, e não menos importante, a legislação que o envolve.

OBJETIVOS
Analisar o IQEAL como o instrumento utilizado na transferência da parcela discricionária da cota-parte do ICMS do estado de Alagoas aos seus municípios e as implicações na educação pública municipal das modificações por qual esse indicador vem passando.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Critérios de repartição do ICMS
No Art. 1º, parágrafo § 2° da lei n.º 5.981, de 19 de dezembro de 1997, traz o que originalmente eram os índices de apuração para a repartição do um quarto (1/4) do ICMS destinado aos municípios, regida pela Lei Complementar n.º 63 de 11 de janeiro de 1990. São eles os Índices de Valor Adicionado, Área Territorial, População, e o Fator Igualitário que são responsáveis, respectivamente, por 75%; 5%; 5%; e 15% do montante.
Logo adiante, em 29 de dezembro de 2008 surge a lei n.º 7.011 que modifica a lei n.º 5.981 e é responsável por trazer um novo parâmetro, distribuindo aos municípios de acordo com a observância de diretrizes e utilização de recursos em segurança, a fim de concretizar o disposto no Art. 144 da Constituição Federal. Estabelece, a partir de então, os fatores da seguinte forma: índice de Valor Adicionado (75%); Área Territorial (2,5%); População (2,5%); Fator Igual (15%); Segurança Pública (5%).
Contudo, a Emenda Constitucional n.º 108, que foi aprovada em 26 de agosto de 2020 e faz alterações no Art. 158 da Constituição Federal (Brasil, 2020), foi idealizada durante as discussões do novo Fundeb com a finalidade de elevar a qualidade da educação básica. Com isso, determinadas alterações foram realizadas, a cota-parte municipal foi dividida em valor de IPM obrigatório, 65% (no mínimo) referente ao índice de valor adicionado e ao menos 10% em parâmetros educacionais, enquanto 25% do repasse seria de acordo com que estabelece ordem estadual, sendo que tais regras deveriam ser cumpridas até o ano de 2022.
Posteriormente, a Lei n.º 8.234, de 10 de janeiro de 2020, efetuou mudanças significativas em função da EC 108/2020, removeu critérios, inseriu novos termos relacionados à qualidade educacional e à conservação ambiental e restabeleceu parcelas de contribuição. Esses foram aprovados pelo Projeto de Lei n.º 530/2017. Com a intenção de incentivar o desenvolvimento nas respectivas áreas, as normas foram distribuídas da seguinte forma: Valor Adicionado (75%); Área Territorial (5%); Índice Populacional (2%); Fator igualitário (10%); ICMS Verde (3%) e Índice Municipal de Qualidade Educacional de Alagoas – IQEAL (5%).
Ademais, a última modificação foi realizada através da Lei n.º 8.744 de 25 de agosto de 2022, que para cumprir completamente com a EC 108/2020, foi subtraído 10% do Valor Adicionado e acrescido no IQEAL. Atualmente os critérios encontram-se deste modo: Valor Adicionado (65%); Área Territorial (5%); Índice Populacional (2%); Fator igualitário (10%); ICMS Verde (3%); IQEAL (15%). 	

Fórmula de composição do IQEAL
O IQEAL surge como critério de repartição com a projeção de 5% em decorrência da Lei Estadual de n.º 8.234 de 10 de janeiro de 2020, que acresce ao Art. 1º da lei n.º 5.981, de 19 de dezembro de 1997, os parágrafos 10 e 11 que afirmam o seguinte:
§ 10. Será considerado para composição de IQEAL o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica –IDEB dos anos iniciais do ensino fundamental de cada município e a variação no últimos 2 (dois) anos do indicador do IDEB publicados até o último dia do ano base de apuração. 
§ 11. Nos casos em que o IDEB do município não seja divulgado, será realizado para composição do índice a repetição do último valor publicado. (Alagoas, 2020).
Percebe-se que a métrica de apuração do IQEAL era exclusivamente voltada ao Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB.
No ano de 2022, a partir do Decreto n.º 85.568 de 16 de novembro, considerando o que determina a Emenda Constitucional n.º 108/2020, “cidades terão direito a 15% diante da relação percentual entre o IQEAL do município e dos somatórios dos índices do Estado” (ALAGOAS, 2022). Em consequência, o IQEAL seria dividido em 5%, também chamado de , e 10% que foi denominado .
A partir disso, pode-se analisar a Instrução Normativa n.º 10/2022 que destrincha a fórmula do Índice Educacional Alagoano do respectivo ano. O  dividido da seguinte forma: 30% seria referente a relação percentual da diferença positiva entre a última nota do IDEB municipal e da anterior sobre o somatório de todos   do Estado e 70% referente ao último IDEB municipal publicado sobre o somatório de todos IDEBs do Estado. Por outro lado, os 10% restantes são divididos em: 80% ao  que inclui os indicadores a perspectiva das escolas, e 20% referente ao  que traz parâmetros sobre ótica municipais. Essa trouxe mudança significativas, porém mantendo um foco no IDEB.
Posteriormente, a Instrução Normativa n.º 03/2023, que respeita o Decreto Estadual n.º 91.401 de 31 de maio de 2023, traz uma nova metodologia de cálculo do Índice de Qualidade Educacional de Alagoas. O IQEAL 15% foi dividido, com enfoque municipal, da seguinte forma: nos Índices de Qualidade da alfabetização (40%); no quinto ano do Ensino Fundamental (20%); e de acesso a permanência (15%); no tamanho da rede municipal (15%); o fator de aprendizagem considerando o fator socioeconômico (5%) e o índice de aprovação dos alunos do Ensino Fundamental I (5%). A partir desse momento, os pesos foram distribuídos de forma mais complexa e de maneira mais assertiva em indicadores de fragilidade do Estado Alagoano.
Subsequentemente, é publicado pela SEPLAG a Instrução Normativa n.º 01/2024 uma nova abordagem de cálculo similar a anterior, porém com modificações importantes. A metodologia encontra-se da seguinte forma: Relacionados aos Índices de Qualidade como o da alfabetização (40%); Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental (20%); e de Acesso e Permanência (15%); Índice de Gestão (15%); fator de aprendizagem considerando o fato socioeconômico (5%) e o índice de aprovação dos alunos do 1º e 9º ano do Ensino Fundamental (5%). Esse cálculo ficou mais complexo envolvendo fatores socioeconômicos, equidade, infraestrutura escolar, nível de escolaridade profissional, e resultado de outras avaliações em larga escala além do IDEB. Essa metodologia se estenderá até 2026.

PROCEDIMENTOS ÉTICOS E METODOLÓGICOS
A metodologia do trabalho tem uma abordagem qualitativa, com levantamento da legislação vigente, tanto através de leis, decretos e portarias disponíveis, visando compreender o IQEAL como instrumento de repartição e como são calculados os índices que o compõem.

RESULTADOS
A partir de análises, identificou-se que entre as mudanças mais significativas a Lei n.º 8.744 de 25 de agosto de 2022, que cumpre completamente com a Emenda Constitucional n.º 108/2020, traz em consequência uma perda expressiva de grandes municípios que recebiam maior participação da cota-parte em função do Índice de Valor Adicionado (I.V.A.), por outro lado cidades que tinham melhores indicadores educacionais aumentaram a soma do seu IPM.
De acordo com as portarias da SEFAZ-AL de n.º 2631/2020 e n.º 1981/2022, pode-se comparar os indicadores e parcelas do ICMS destinadas a cada um dos municípios. A partir disso, percebe-se que em 2020 cidades de maior crescimento econômico como Maceió, Marechal Deodoro, Arapiraca e Pilar tinham os maiores I.V.A. e IQEAL (que até então era responsável com 5% do IPM) medianos; e em 2022, com a diminuição da porcentagem do I.V.A e acréscimo de 10% no IQEAL, essas cidades tiveram perdas exorbitantes em sua parcela do ICMS. Em contrapartida, Coruripe, Jequiá da Praia, Junqueiro e Teotônio Vilela são municípios com pouco desenvolvimento econômico, porém, os únicos com Índices educacionais acima da média (isso é, com IQEAL igual ou maior que 5) melhorando de maneira significativa seus indicadores finais (somatório de todos os índices).
Com essa mudança, há indícios de que o estado consegue induzir os municípios a criarem projetos e políticas públicas voltadas à educação a fim de receber uma maior parcela da cota parte do ICMS. Com a última portaria publicada em 2024 apontam que 22 municípios obtiveram uma pontuação maior ou igual a 5 no IQEAL. A partir disso, nota-se que as cidades tendem a aumentar o Índice Municipal de Qualidade da Educação de Alagoas – IQEAL a cada ano.
Ademais, é possível observar uma queda nos indicadores finais de municípios mais desenvolvidos, por exemplo, em 2020 Maceió tem o indicador final que corresponde a 24,728 e em 2024 foi equivalente a 16,2408. Entende-se que, possivelmente, quanto maior a quantidade de cidades que elevam seus indicadores finais através do aumento do IQEAL, maior será o déficit orçamentário de municípios maiores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A repartição da cota-parte do ICMS a partir do IQEAL representa uma mudança significativa na distribuição de recursos entre os municípios alagoanos. Ao inserir critérios educacionais no cálculo do IPM, reposiciona a educação básica como prioridade no desenvolvimento municipal. As alterações na metodologia do IQEAL, ao longo dos anos, demonstram um esforço contínuo em aprimorar a avaliação da qualidade educacional, ainda que esse conceito seja controverso especialmente quando no contexto de avaliação para captação de recursos.
Nesse contexto, o ICMS Educação torna-se um instrumento de incentivo, induzindo as gestões municipais a investirem em políticas públicas educacionais mais eficazes. No entanto, os efeitos dessa redistribuição precisam ser acompanhados, levando em consideração as desigualdades estruturais entre os municípios.
Portanto, o sucesso desse modelo depende da justiça na fórmula de repartição e do apoio técnico oferecido pelo estado, garantindo que todos os municípios tenham condições de melhorar seus indicadores e assegurar o direito à educação de qualidade.
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